Of. nº 439/14 – SG.                                        Esteio, 24 de abril de 2014.

Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Vereadora Bia Lopes, aprovado em Sessão Ordinária de 22 de abril, solicita a Vossa Excelência, que estude a possibilidade de encaminhar a esta Casa, na forma de Projeto de Lei, o Anteprojeto de Lei, anexo, que “Regulamenta a atividade dos estagiários visitadores do Programa Primeira Infância Melhor e dá outras providências”.
Justifica a vereadora que este Anteprojeto visa regulamentar a contratação de estagiários visitadores do programa Primeira Infância Melhor – PIM, cujo repasse é realizado pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul.

Sem mais, e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.

Leonardo Dahmer,

Presidente.

                                                                                                                                                                                       Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio,

Paço Municipal Clodovino Soares,

Nesta Cidade.

